




LEI Nº 5.700 – DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006 


Declara de Utilidade Pública a Associação dos Ambientalistas do Brasil - ASAB


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação dos Ambientalistas do Brasil – ASAB, associação sem fins lucrativos.



Art. 2º  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de fevereiro de 2006, 116° ano da República e 137° ano do Município
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